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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                  PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 052/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 156/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2023  
 
 

AIR CLEAN COMERCIAL EIRELI, com endereço à Rua Afonso Braz, n°337, Vila Nova Conceição, 
São Paulo-SP, CEP 04.511-011, CNPJ/MF Sob o 36.379.685/0001-76, através do seu representante 
legal, JOILSON CASSIANO DE OLIVEIRA, portador do R.G. n.º325444778, inscrito no CPF/MF sob 
o n.º 291.108.108-03, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DIÁRIAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.187.440,43 (um milhão e cento e oitenta e 
sete mil e quatrocentos e quarenta reais e quarenta e três centavos), constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 052/2023, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
LOTE 01 - PRODUTOS DE LIMPEZA 
 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 

OFERTADO TOTAL 

001 DOM LINE 2.907 TB 

AROMATIZADOR DE AR PARA AMBIENTE, EM FORMA DE 
AEROSOL, FRAGRANCIA AGRADAVEL, NAO CONTENDO CFC-
CLOROFLUORCARBONO DE AR, DUPLA ACAO. REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE EMBALAGEM: COM VOLUME NAO 
INFERIOR 400 ML , CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRIC 

11,00 31.977,00 

002 RESSOLVER 4.090 L 
DESINFETANTE LIQUIDO A BASE DE PINHO. EMBALAGEM: DE 
20 LITROS. - MATERIAL CONFORME NORMA ASTM D 1681. - 
INSCRICAO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

3,55 14.519,50 

003 DOM LINE 3.109 UN 

INSETICIDA, SEM CHEIRO, TIPO AEROSOL, COMPOSTO DE 
DICLOVOS A 1%, XILENO, QUEROSENE, SOLVENTE E 
DESODORIZADOR, QSP, PROPELENTE, BUTANO E PROPANO 
DESODORIZADO, EMBALAGEM DE 300 ML. INSCRICAO NA 
DISAD. 

10,00 31.090,00 

004 ORIENTAL 5.380 UN 

DESODORANTE EM PEDRA PARA USO EM VASO SANITARIO, 
HIGIENIZANTE, PODER BACTERICIDA, FRAGRANCIA 
AGRADAVEL, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
EMBALAGEM CAIXA CONTENDO 01 (UM) SUPORTE E 01 (UM) 
REFIL NAO INFERIOR A 30 GRAMAS E NAO SUPERIOR A 50 
GRAMAS. 

1,50 8.070,00 

005 ORIENTAL 6.320 CX 

SABÃO EM PÓ, BIO DEGRADÁVEL, EMBALAGEM CAIXA COM 
500 GR, MATERIAL CONFORME NORMA ASTM- D 497-69, 
INSCRIÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAUDE, COTENDO 24 
UNIDADES 

37,50 237.000,00 

006 INGLEZA 167 LT CERA POLIMENTO PISO, POLÍMEROS ACRÍLICOS E CERAS 
ESPECIAIS, COM FRAGRÂNCIA, INCOLOR, LÍQUIDO 16,83 2.810,61 

007 GABOARD 2.445 PC 
FOSFORO, CONTENDO NO MINIMO 40 PALITOS. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 10 CAIXAS. - MATERIAL COM O 
SELO DO INMETRO. 

4,37 10.684,65 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

008 CLIRITO 2.820 CX 

AGUA SANITARIA, BASE HIPOCLORITO DE SODIO, 
CONCENTRACAO MINIMA DE 2% DE CLORO ATIVO, USO 
DOMESTICO, EMBALAGEM: PLASTICA DE 01 LITRO, COM 
DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. CX C/12 UNIDADES 

28,00 78.960,00 

009 WORKER 473 UN CERA LIQUIDA P/MOVEIS 500ML 6,50 3.074,50 

010 FLOPS 1.954 CX ÁLCOOL ETÍLICO 70%, CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES, 
DATA DE VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE. 89,00 173.906,00 

011 AUDAXCO 521 UN 
DETERGENTE DE USO GERAL PASTOSO, BIODEGRADAVEL 
PINHO, CONCENTRADO FAZ 500 LITROS, GALÃO DE 20 
LITROS 

120,37 62.712,77 

012 WORKER 472 LT CERA PARA POLIMENTO, LIQUIDA, INCOLOR PARA 
ASSOALHO. EMBALAGEM: LATA COM 750 ML. 7,50 3.540,00 

013 MEYORS 2.045 UN 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO EM GEL, ARMAZENADO EM 
RECIPIENTE APROPRIADO CONFORME LEGISLAÇÃO. 
EMBALAGEM: FRASCO COM 500 GRAMAS. 

8,30 16.973,50 

014 DESOMAX 5.058 CX 
DESINFETANTE LIQUIDO FLORAL. EMBALAGEM: DE 1 L. CX C/ 
12 UNIDADES. - MATERIAL CONFORME NORMA ASTM D 1681. 
- INSCRICAO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

34,50 174.501,00 

015 ORIENTAL 2.794 CX 
DESINFETANTE LIQUIDO LAVANDA. EMBALAGEM: DE 500 ML. 
CX C/ 12 UNIDADES. - MATERIAL CONFORME NORMA ASTM D 
1681. - INSCRICAO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

28,50 79.629,00 

016 AJU 2.481 CX DETERGENTE LÍQUIDO, EMBALAGEM DE 500 ML PLÁSTICA, 
CONTENDO 24 UNIDADES 39,50 97.999,50 

017 DESODOR 2.505 FR LIMPEZA PERFUMADA, COM ARROMA DE ALFAZEMA, 500 ML 2,50 6.262,50 
018 UNIC 2.243 PC SABÃO EM BARRA GLICERINADO, PACOTE COM 5 UNIDADES 10,50 23.551,50 

019 FLOPS 931 CX ÁLCOOL EMBALAGEM DE 01 LITRO 46,2º, CAIXA CONTENDO 
12 UNIDADES. 70,00 65.170,00 

020 RESSOLEVER 2.921 GL SABONETE LÍQUIDO, EMBALAGEM: GALÃO COM 05 LITROS. 12,50 36.512,50 
021 TEIU 1.901 UN SABÃO EM BARRA DE 500 GRAMAS. 5,40 10.265,40 

022 BIOCREME 2.385 UN SABONETE SOLIDO, EM BARRA, FRAGRANCIA AGRADAVEL, 
COM 90 G. 2,00 4.770,00 

023 POLIAL 2.324 UN SABAO DE COCO, EM BARRA DE 200 GRAMAS - MATERIAL 
CONFORME NORMA INTERNACIONAL ASTM D 460. 2,50 5.810,00 

024 BARBAREX 1.391 UN CERA LIQUIDA, INCOLOR 500ML 5,50 7.650,50 
TOTAL DO LOTE 1.187.440,43 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e 
aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié-Ba, 06 de Junho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: AIR CLEAN COMERCIAL EIRELI , CNPJ: 36.379.685/0001-76.  
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                  PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 052/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 156/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2023  
 
 

J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, com endereço à Rua Doutor Antônio Astolfo, n°18, 
Pompilio Sampaio, Jequié-BA, CEP 45.206-087, CNPJ/MF Sob o 13.132.826/0001-56, através do 
seu representante legal, JOSE CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, portador do R.G. 
n.º0839618794, inscrito no CPF/MF sob o n.º 008.634.805-19 conforme instrumento em anexo, vem 
pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DIÁRIAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.109.800,00 ( um milhão e cento e nove mil 
e oitocentos reais)constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
052/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de 
qualquer natureza.  

LOTE 03 - DESCARTAVÉIS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FLANELA CIA 5.154 UN PANO DE PRATO, EM ALGODAO, NA COR BRANCA, PARA 
COPA-COZINHA, DIMENSOES APROXIMADAS DE 70 X 40 CM. 3,25 16.750,50 

002 FLANELA CIA 4.550 UN FLANELA EM 100% ALGODAO, PARA USO GERAL, 
DIMENSOES DE 40 X 60 CM, NA COR AMARELA. 3,20 14.560,00 

003 BRILHUS 3.329 UN 

ESPONJA MULTI-USO, DUPLA FACE, SINTETICA A BASE DE 
ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA E FIBRA 
SINTETICA COM ABRASIVO, DIMENSOES APROXIMADAS 100 
X 65 X 20 MM. EMBALAGEM: PLASTICA INDIVIDUAL, 
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 

0,85 2.829,65 

004 ASSOLAN 3.591 PC 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO, PARA 
LIMPEZA EM GERAL, EMBALAGEM: PACOTE COM 08 
UNIDADES, PESO LÍQUIDO NÃO INFERIOR A 50 GRAMAS, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

2,30 8.259,30 

005 GOLD 9.510 PC SACO PLÁSTICO LIXO, 100 L, PRETA, 75 CM, 105 CM, 0,8 
MICRA, PACOTE COM 05 UNIDADES 3,20 30.432,00 

006 MACIEZ 4.979 PC 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA, NAO RECICLADO, ALTA 
ABSORCAO, NA COR BRANCA, 02 (DUAS) DOBRAS, 
LARGURA DE 23 CM, COMPRIMENTO MINIMO DE 26 CM E 
MAXIMO DE 27 CM. EMBALAGEM: PACOTE DE 250 FOLHAS. 
A EMBALAGEM DEVERA CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, QUANTIDADE DE DOBRA 

3,50 17.426,50 

007 ABSOLUTO 2.986 PC 

PAPEL TOALHA EM BOBINA, NÃO RECICLADO, NA COR 
BRANCA, 2 DOBRAS, 200 UN, DIMENSÕES DE 20 CM X 100 M. 
EMBALAGEM EM PACOTE, CONTENDO A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÃO, INDICACAO DE NÃO RECICLADO, 
COR E LOTE DO PRODUTO. OS DIZERES DA EMBALAGEM 

5,90 17.617,40 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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DEVERÃO ESTAR EM PORTUGUÊS. 

008 DUP 340 PC PREGADOR DE ROUPA, PLÁTICO, CORES VARIADAS. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 12 UNIDADES. 3,60 1.224,00 

009 GOLD 9.176 PC SACO PLÁSTICO LIXO, 30 L, 59 CM, 62 CM, 7 MICRA, PACOTE 
C0M 10 UNIDADE 3,35 30.739,60 

010 GOLD 8.121 FD 

PAPEL HIGIENICO MACIO, DE ALTA ABSORCAO E 
QUALIDADE, 100% FIBRA CELULOSICA, FOLHA DUPLA, 
PICOTADA, NA COR BRANCA, ROLO DE 10 CM X 30 M. 
EMBALAGEM: FARDO C/ 16 PACOTES DE 04 ROLOS. 

86,00 698.406,00 

011 VOLK 8.310 PC 
SACO PLÁSTICO LIXO, 50 L, PRETA, 59 CM, 62 CM, PACOTE 
COM 10 UNIDADES, DENTRO DAS NORMAS DA ABNT, 0,004 
MICRA, FARDO COM 25 PACOTES 

3,35 27.838,50 

012 VOLK 3.515 PR 
LUVA BORRACHA, LÁTEX NATURAL, MÉDIO, AMARELA, 
PALMA ANTIDERRAPANTE, INTERIOR LISO E TALCADO, 
MULTIUSO 

3,50 12.302,50 

013 VOLK 2.827 PR LUVA DE BORRACHA, ANTI-DERRAPANTE, COM FORRO NO 
VERSO, ANATOMICA, RESISTENTE, TAMANHO G. 3,65 10.318,55 

014 FLANELA CIA 5.943 UN PANO DE CHÃO 60X40 3,35 19.909,05 

015 MACIEZ 4.301 PC 
TOALHA DE PAPEL, PAPEL, 2 DOBRAS, 23 CM, 21 CM, 
BRANCA, INTERFOLHADA, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 
1.000 FOLHAS 

14,25 61.289,25 

016 DESCARBOX 10.783 CX MÁSCARA DESCARTÁVEL, COM TRIPLA PROTEÇÃO E COM 
ELÁSTICO. EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES. 9,00 97.047,00 

017 BRILHUS 2.934 UN 
ESPONJA LIMPEZA, ESPUMA / FIBRA SINTÉTICA, 
RETANGULAR, ALTA, LIMPEZA GERAL, DUPLA FACE, 110 
MM, 75 MM, 20 MM 

0,85 2.493,90 

018 NOBRE 159 RL 
PANO DESCARTÁVEL MULTIUSO C/ AGENTE 
ANTIMICROBIANO GRAMATURA DE 40 GR ROLO PICOTADO 
A CADA 50 MEDIDAS: CM29CM X 300MT. 

195,00 31.005,00 

019 VOLK 2.562 PR 
LUVA DE BORRACHA, ANTI-DERRAPANTE, COM FORRO NO 
VERSO, ANATOMICA, CANO LONGO, TAMANHO M, NA COR 
AMARELA. 

3,65 9.351,30 

TOTAL DO LOTE 1.109.800,00 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e 
aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié-Ba, 06 de Junho de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, CNPJ: 
13.132.826/0001-56.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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